








 

 

vídeos, cartilhas, manuais e outros materiais de publicação, divulgação e promocionais;

(g) Encaminhar ao COMPROMITENTE, via Equipe Multidisciplinar, para avaliação e aprovação, as peças de
divulgação do projeto com a aplicação da régua de logomarcas, previamente a sua divulgação, conforme
estipulado na Cláusula Quinta;

(h) Apresentar o projeto, quando solicitado, em eventos promovidos pelo COMPROMITENTE;

(i) Apresentar, sempre que solicitado, a documentação atualizada relativa à sua habilitação jurídica e à
comprovação de regularidade fiscal, trabalhista, previdenciária, entre outros;

(j) Solicitar qualquer alteração que se fizer necessária no projeto, incluindo prazo de execução e alteração de
atividades ou metas, por escrito e observado o prazo previsto na Cláusula Décima Primeira, item 11.2, à Equipe
Multidisciplinar, sendo que, caso a alteração esteja fora do escopo previsto no projeto, deverá ser autorizado
pelo COMPROMITENTE;
(k) Apresentar Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) de profissional regularmente habilitado e dotado
dos conhecimentos técnicos e científicos necessários para execução das atividades próprias das profissões de
Engenheiro, Médico-veterinário e Arquiteto, nos termos das respectivas legislações que as regulamentam, para
atuar como Responsável Técnico;
(k.1) Observar o disposto no Anexo II e III, das Especificidades Técnicas do Projeto, por tratar-se de projeto
cujas atividades são próprias da profissão de Arquiteto e Engenheiro;
(l) Responsabilizar-se, de forma única e exclusiva, por quaisquer demandas judiciais, extrajudiciais,
administrativas ou arbitrais que venham a ser propostas por terceiros em decorrência direta ou indireta da
execução deste projeto.
(l.1) Garantir, com recursos próprios e não vinculados ao projeto, os custos de eventual condenação judicial ou
execução, definitiva ou provisória, anteriores ou posteriores à celebração deste instrumento, a fim de evitar
constrições judiciais (bloqueio de contas bancárias, penhora de bens, dentre outros) que possam impedir o
cumprimento das atividades propostas;

(l.2) Assegurar não ter participado de qualquer prática ou realizado qualquer ato contrário à Lei Anticorrupção
Brasileira (Lei nº 12.846/2013) e todas as outras leis e normas com finalidade e efeito semelhantes, bem como
não ser parte em processos criminais ou investigações em inquéritos civis públicos, em especial, àqueles
relacionados à improbidade administrativa, contra a ordem tributária e econômica ou apuração de dano
ambiental.

(m) Responsabilizar-se, de forma exclusiva, pelo pagamento dos encargos e tributos relativos a seu
funcionamento e ao adimplemento das obrigações decorrentes da execução do projeto;

(n) Cumprir as regras constantes do Manual de Monitoramento e Prestação de Contas e do Manual de Uso
e Aplicação da Marca, da plataforma Semente;

(o) Garantir que o depósito dos recursos do projeto ocorra em conta bancária própria e exclusiva e, em se
tratando de ente público, de lançamento contábil em separado do ingresso do recurso e de seu dispêndio, de
modo a identificar e tornar transparente a aplicação, vedada expressamente a confusão patrimonial entre os
recursos decorrentes do projeto e aqueles provenientes de outras receitas da entidade privada ou do ente
público;

(p) Realizar e comprovar a doação de bens eventualmente adquiridos para estruturação de instituições,
entidades ou órgãos públicos, mediante observância do procedimento estabelecido em legislação para doação
ao Poder Público;

3.3. Compete ao INTERVENIENTE, por meio da Equipe Multidisciplinar:
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técnica:

(a) Eficiência na execução: se as metas e os resultados estabelecidos para o projeto foram atingidos com
eficiência, levando-se em consideração os prazos disponíveis, metodologia, tecnologia aplicável, dentre
outros;

(b) Adequação de orçamento: se os valores constantes dos orçamentos do projeto foram efetivamente
utilizados para as finalidades previstas no plano de trabalho, bem como se há devolução de recursos a ser
feita, nos termos da Cláusula Décima Terceira;

(c) Observância da legislação nacional: se as atividades e as metas estabelecidas para o projeto
(incluindo as aquisições e os serviços) foram executadas em conformidade com a legislação nacional,
principalmente a que rege a defesa do direito transindividual referenciado pelo projeto;

(d) Capacidade técnica da equipe: se a equipe do projeto atendeu aos requisitos mínimos de capacidade
técnica exigidos para a sua execução.

4.4. Nos projetos que incluam atividades próprias das profissões de Engenheiro, Médico-veterinário e
Arquiteto, nos termos das respectivas legislações que as regulamentam, o COMPROMISSÁRIO assume
integralmente a responsabilidade técnica pela execução do plano de trabalho.

4.4.1. Na hipótese prevista no item 4.4, desta Cláusula, fica afastada a responsabilidade da Equipe
Multidisciplinar pela avaliação da viabilidade técnica da execução do projeto e da capacidade técnica e
operacional do COMPROMISSÁRIO, de modo que, nas avaliações e no monitoramento, serão considerados
exclusivamente a entrega final do objeto.

4.5. As prestações de contas estipuladas para o projeto são obrigatórias e, na ausência ou reprovação dessas,
será possível a rescisão imediata deste instrumento, conforme avaliação pela Equipe Multidisciplinar, aprovada
pelo COMPROMITENTE.

4.6. Nos termos do art. 14, da Resolução Conjunta CNJ/CNMP nº 10, de 29 de maio de 2024, as informações e
prestações de contas do projeto serão disponibilizadas em sistema nacional online, de acesso público
atualizado, amigável ao usuário e em formato livre, incluindo as seguintes informações:

(a) o número de registro do(s) processo(s) ou procedimento(s);

(b) a identificação do(s) infrator(es), os bens, recursos e o montante destinado;

(c) a identificação dos destinatários e beneficiários;

(d) a quantia efetivamente destinada e a sua aplicação;

(e) o detalhamento das atividades realizadas para o emprego efetivo do valor e os resultados obtidos; e

(f) a divulgação do plano de trabalho do projeto.

CLÁUSULA QUINTA – DO USO DAS MARCAS E DAS AÇÕES DE COMUNICAÇÃO DO
PROJETO

5.1. Os PARCEIROS convencionam que a utilização de suas respectivas marcas, representadas por seus títulos
e logotipos, só poderá ser feita por cada um deles com a prévia e expressa autorização do outro, observado o
disposto no §1º, do artigo 37 da Constituição Federal1, respeitando-se, em qualquer hipótese, os procedimentos
formais do MPMG e os respectivos manuais de utilização a serem disponibilizadas por cada parceiro.

5.2. Este Termo não autoriza qualquer um dos PARCEIROS a se expressar em nome do outro, seja oralmente
ou por escrito.
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5.3. O COMPROMISSÁRIO deverá seguir o Plano de Comunicação aprovado para o projeto, devendo
submeter à análise e validação da Equipe Multidisciplinar todas as atividades de comunicação previamente à
sua divulgação.

5.4. A aplicação e uso de marcas nos formatos impresso, digital e audiovisual deverá seguir as normas do
Manual de Uso e Aplicação da Marca, disponibilizado pela Equipe Multidisciplinar, sendo que:

(a) as atividades de divulgação em veículos de comunicação (rádio, televisão, jornais, revistas, sites), por
meio de mídia paga e tráfego pago, são terminantemente proibidas;

(b) as peças de divulgação com a aplicação da régua de logomarcas deverão ser previamente
encaminhadas à aprovação da Equipe Multidisciplinar, a quem cabe autorizar/reprovar a produção e a
veiculação, no prazo de 10 (dez) dias úteis;

(d) as atividades de distribuição de conteúdo e comunicação do projeto, em meios físicos e/ou digitais, que
descumpram as normas do Manual de Uso e Aplicação da Marca estarão sujeitas à recusa pela Equipe
Multidisciplinar e a determinação de nova produção, com recursos próprios do COMPROMISSÁRIO.

5.5. O COMPROMITENTE se reserva no direito de desenvolver identidades visuais e de alterar o nome das
iniciativas contempladas por meio da plataforma para fins de divulgação dos projetos e apresentação em
prêmios e concursos de seu interesse.

CLÁUSULA SEXTA - DA PROPRIEDADE INTELECTUAL

6.1. O COMPROMISSÁRIO assume, perante o COMPROMITENTE e nos termos da legislação correlata, ser
o legítimo detentor dos direitos de propriedade intelectual incidentes sobre o projeto e que todas as informações
e documentos apresentados à plataforma Semente são autênticos e válidos, sendo de sua inteira
responsabilidade a atualização e a veracidade das informações, sob as penas da lei.

6.2. Por este instrumento, o COMPROMISSÁRIO licencia todo o conteúdo comunicacional relacionado ao
projeto, incluindo o uso de nomes, marcas, imagens (iconografia), objetos de comunicação físicos (totens,
placas, sinalização entre outros) e materiais de divulgação impressos e/ou digitais (incluindo todo o conteúdo
audiovisual criado e relacionado ao projeto) para livre utilização do COMPROMITENTE.

6.3. A cessão a terceiros ou a divulgação dos resultados ou produtos obtidos em decorrência da execução deste
Termo de Compromisso depende do consentimento prévio e expresso do COMPROMITENTE, observada a
legislação em vigor, especialmente no que se refere à propriedade intelectual.

6.4. Caso resultem das atividades previstas no âmbito do projeto inventos, aperfeiçoamento ou inovações
passíveis de obtenção de privilégios, nos termos da Legislação Brasileira ou das Convenções Internacionais de
que o Brasil é signatário, ou também resultem em programas de computador, obra científica, literária, estudos,
relatórios, vídeos e outros produtos intelectuais afins ao projeto e nele utilizados, os direitos decorrentes
pertencerão aos PARCEIROS, em partes iguais.

6.5. Os parceiros se obrigam a recíprocas comunicações, caso cheguem aos resultados descritos acima,
mantendo-se o sigilo necessário para a proteção de tal resultado.

6.6. Havendo interesse dos PARCEIROS na obtenção de proteção ou na utilização e licenciamento dos direitos
supracitados, seus custos, gestão, licenciamento, cessão, transferência ou uso livre serão regulados em termo de
compromisso próprio, de acordo com a legislação vigente.

6.7. O MPMG, como instituição parceira, poderá inscrever o presente projeto, bem como as boas práticas dele
decorrentes, em concursos ou prêmios que visem à disseminação do conhecimento técnico-científico, à
promoção e a defesa dos direitos difusos e coletivos; ao estímulo da melhoria da atuação da Justiça Brasileira,
dentre outros.
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6.8. A responsabilidade pela observância dos direitos autorais e de propriedade intelectual é exclusiva do
COMPROMISSÁRIO, inexistindo solidariedade, tampouco subsidiariedade do COMPROMITENTE ou do
INTERVENIENTE, de modo que, em caso de questionamento ou reivindicação fundada em violação aos
direitos autorais ou de propriedade intelectual dos projetos, as ações serão imediatamente paralisadas e caberá
ao Promotor de Justiça responsável adotar as providências adequadas, sendo-lhe permitido determinar o
encerramento definitivo do projeto e a subsequente devolução imediata dos valores, sem prejuízo das demais
sanções cabíveis.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA CLÁUSULA DE CONFIDENCIALIDADE E DA PROTEÇÃO GERAL
DOS DADOS PESSOAIS SENSÍVEIS

7.1. É vedada a divulgação pelo COMPROMISSÁRIO, a qualquer tempo e sob qualquer forma ou natureza, de
dados e informações obtidos em virtude deste Termo, salvo se com o prévio e expresso consentimento do
COMPROMITENTE.

7.2. A infração ao compromisso ora firmado estará caracterizada sempre que for observada a divulgação por
qualquer meio, bem como o simples vazamento de informações confidenciais ou não relativas ao objeto do
presente Termo.

7.3. Em toda a execução do projeto, é dever do COMPROMISSÁRIO observar e cumprir integralmente as
regras estabelecidas pela Lei Federal n. 13.709, de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD), suas
alterações e regulamentações.

7.4. Ao COMPROMISSÁRIO é vedada a utilização de dados pessoais dos quais teve ciência em virtude da
contemplação do projeto para finalidade distinta daquela do objeto deste Termo de Compromisso, sob pena de
responsabilização administrativa, civil e criminal.

7.5. O COMPROMISSÁRIO deverá adotar e manter medidas de segurança, técnicas e administrativas aptas a
proteger os dados pessoais armazenados, processados ou transmitidos em decorrência da execução do projeto
contra acessos não autorizados e situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, vazamento ou
qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito.

7.6. O COMPROMISSÁRIO deverá comunicar imediatamente ao COMPROMITENTE, via Equipe
Multidisciplinar, ao titular dos dados e à Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD) a ocorrência de
incidente de segurança que possa acarretar risco ou dano relevante ao titular dos dados, em consonância com as
providências dispostas no art. 48 da LGPD.

7.7. Em observância ao disposto na Lei Federal n. 13.709, de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD),
na Lei nº 13.019, de 31 de julho, de 2014 (Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil) e aos
princípios da transparência e da publicidade, o COMPROMISSÁRIO e seu representante legal aceitam e
autorizam o acesso e a utilização, pela Equipe Multidisciplinar e pelo MPMG, de seus dados pessoais, tais
como nome, número do RG e do CPF, endereço comercial e endereço eletrônico.

7.8. Em respeito à legislação nacional e aos princípios constitucionais, o COMPROMISSÁRIO e seu
representante legal aceitam e autorizam que as informações e prestações de contas do projeto, contemplado via
plataforma Semente, serão disponibilizadas em sistema nacional online, de acesso público atualizado, amigável
ao usuário e em formato livre.

CLÁUSULA OITAVA - DA FORMA DE EXECUÇÃO
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10.4. Ao COMPROMISSÁRIO é proibido lançar, dentre as rubricas orçamentárias da planilha financeira,
retiradas a título de distribuição de lucro.

10.5. É possível o remanejamento de valores constantes da planilha orçamentária, desde que expressamente
solicitado pelo COMPROMISSÁRIO à Equipe Multidisciplinar, sendo que, caso a destinação solicitada esteja
fora do escopo previsto no projeto, deverá ser autorizado pelo COMPROMITENTE.

10.6. Eventuais valores remanescentes, assim como valores oriundos de rendimentos, poderão ser utilizados no
projeto, por meio de solicitação prévia e formal, à Equipe Multidisciplinar, contendo proposta de metas,
cronograma e planilha orçamentária, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias do término da execução do
projeto, sendo que, caso a destinação solicitada esteja fora do escopo previsto, deverá ser autorizado pelo
COMPROMITENTE.

10.7. Em caso de reprovação da proposta realizada ou da não solicitação em tempo hábil, nos termos da
Cláusula Décima, item 10.6, o COMPROMISSÁRIO realizará a devolução de valores, conforme Cláusula
Décima Terceira.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS MODIFICAÇÕES E DAS ADESÕES

11.1. Este TERMO poderá ser modificado a qualquer tempo, desde que com anuência expressa das PARTES,
por meio de termo aditivo.

11.2. Eventuais alterações no planejamento e execução do PROJETO só poderão ocorrer mediante solicitação à
Equipe Multidisciplinar, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, contados da data prevista para realização
da atividade e, em casos específicos, após prévia autorização do COMPROMITENTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA, DA RESILIÇÃO E DA RESCISÃO

12.1. Este Termo:

(a) Possui VIGÊNCIA por prazo indeterminado, a partir de sua assinatura, até que seja cumprido,
integralmente, o plano de trabalho constante do Anexo I, bem como sejam apresentadas e aprovadas todas as
prestações de contas parciais e final, previstas para o Projeto.

(b) Poderá ser RESILIDO pelo COMPROMISSÁRIO, a qualquer tempo, mediante comunicação escrita ao
COMPROMITENTE, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, assegurando-se, nesse caso, a
continuidade das ações em desenvolvimento, hipótese em que a Equipe Multidisciplinar fará a apuração dos
valores e bens a serem devolvidos.

(c) Poderá ser RESCINDIDO pelo COMPROMITENTE, com a devolução dos valores repassados, conforme
apuração realizada pela Equipe Multidisciplinar, nas seguintes hipóteses:

1) no caso de descumprimento ou de atrasos injustificados de qualquer uma de suas cláusulas;

2) no caso de desvio de finalidade ou de aplicação indevida dos recursos estipulados para o projeto;

3) na falta de apresentação das prestações de contas previstas para o projeto ou em caso de sua rejeição
pelo COMPROMITENTE.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DEVOLUÇÃO DE VALORES E DE BENS

13.1. Deverão ser devolvidos, conforme determinação e nos moldes definidos pelo COMPROMITENTE, todo
e qualquer valor que restar da prestação de contas final do projeto, incluindo as aplicações, observada a
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Cláusula Décima, item 10.7, bem como os valores apurados na forma da Cláusula Décima Segunda, item 12.1,
alíneas (b) e (c).

13.2. Os bens eventualmente adquiridos com recursos do projeto deverão ser identificados e catalogados para
fins de controle patrimonial, devendo ser utilizados exclusivamente nas atividades do projeto e, ao final, terão
sua destinação definida pelo Promotor de Justiça responsável.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES

14.1. Na ocorrência de rescisão deste Termo, prevista no item 12.1, alínea (c), subitens 2 e 3, da Cláusula
Décima Segunda, além da devolução dos valores apurados pela Equipe Multidisciplinar, o
COMPROMISSÁRIO ficará impedido de figurar como destinatário de bens ou recursos, decorrentes de
decisões judiciais ou instrumentos autocompositivos em tutela coletiva, celebrados no âmbito do Estado de
Minas Gerais.

14.2. O COMPROMISSÁRIO assume a responsabilidade pela realização das atividades previstas no plano de
trabalho e pela apresentação dos documentos que comprovem a aplicação dos bens e recursos recebidos para
tais finalidades, sob pena de responsabilização cível, criminal e administrativa, no que couber.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1. As obrigações aqui assumidas são consideradas como de relevante valor social para todos os fins
previstos em direito.

15.2. Este compromisso produzirá efeitos legais a partir de sua celebração.

15.3 O INTERVENIENTE executará as obrigações dispostas no presente termo pelo período correspondente à
vigência do Projeto Semente - Fase X.

15.3.1 Em caso de encerramento do Projeto Semente - Fase X antes do término da execução do projeto descrito
na Cláusula 2.2, o COMPROMITENTE indicará as providências a serem adotadas pelo COMPROMISSÁRIO;

15.3.2. Em caso de prorrogação ou realização de novas fases do Projeto Semente executadas pelo mesmo
INTERVENIENTE signatário deste termo, as obrigações serão mantidas pelo período correspondente à
vigência do novo projeto.

15.4. O foro competente para dirimir quaisquer questões decorrentes deste Compromisso é o da Comarca de
Belo Horizonte.

15.5. Cumpridas as obrigações assumidas neste Termo, o COMPROMITENTE irá aprovar a prestação de
contas final do projeto e poderá inseri-la nos autos do inquérito civil, para que o acompanhe quando da
promoção de seu arquivamento e submissão à homologação do Conselho Superior do Ministério Público, nos
termos do art. 9º, caput e §3º, da Lei Federal 7.347/1985 ou nos autos do Procedimento Administrativo
específico instaurado para o acompanhamento do Termo de Acordo, conforme o caso.

15.6. Após o recebimento do recurso, o COMPROMISSÁRIO receberá um e-mail contendo o Manual de
Monitoramento e Prestação de Contas e o Manual de Uso e Aplicação da Marca, assim como outras
informações relevantes para a execução do projeto, devendo ler atentamente todas as regras e aplicá-las em seu
projeto.
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1. Nome

Nossa Sede - Construção e Autonomia

2. Ementa

A proposta deste projeto é e aborar o projeto de construção da obra do centro de
triagem da ACAMARES no município de Sarzedo. O terreno já foi cedido pe a
prefeitura e para fazer a obra é necessário e aborar e aprovar o projeto de
construção, portanto este projeto é dividido em apenas três fases: 1. Produção de
estudo e acompanhamento na e aboração e aprovação dos projetos de construção;
2. Levantamento P anialtimétrico; e 3. E aboração e aprovação de projetos de
construção.

3. Área de atuação

Outros Direitos Difusos

4. Período de execução

6 meses

5. Municípios de execução

Sarzedo

6. Bacia Hidrográfica

Bacia dos Rios das Velhas e Paraopeba

7. Público-alvo

O público-alvo diretamente beneficiado por este projeto será as catadoras e
catadores associados da ACAMARES. Por sua vez o público indiretamente
beneficiado será toda a popu ação de Sarzedo, visto que as ações serão para
viabilizar a construção do centro de triagem de recebimento da coleta seletiva

Semente https://semente.espresso-cloud.com/projeto/lYb6H2rfVKAJ8D94/ultim...
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municipal. A coleta seletiva é um serviço público que beneficia toda a popu ação e
é realizada pe a ACAMARES, por meio de Termo de Fomento assinado com a
prefeitura. Com a construção do centro de triagem a ACAMARES se estruturará para
melhor realizar o serviço de coleta seletiva. Como trata-se de um serviço público
municipal, será atendida toda a popu ação do município: 36.844 habitantes,
conforme Censo Demográfico 2022.

8. Justificativa

Essa proposta se constitui como oportunidade de fortalecimento da ACAMARES
enquanto associação de catadores de materiais recicláveis, que contribui na gestão
dos resíduos sólidos urbanos do município de Sarzedo, por meio de parceria com a
prefeitura, visto que a coleta seletiva municipal é realizada pe a ACAMARES, que
adquiriu proficiência com a implementação do programa de coleta seletiva Sarzedo
Recic a Mais, o qual está materializado como serviço público municipal. A
construção do centro de triagem é a estruturação das condições necessárias ao
crescimento qualitativo e quantitativo da coleta seletiva municipal, que se mostra
mais eficaz e mais eficiente quando é realizada por catadores(as) organizados(as)
em associação, bem como é a premissa de continuidade da ACAMARES, com a
autonomia necessária para êxito na prestação do serviço. É sabido que o processo
de licenciamento de insta ação, bem como a construção de projeto de construção
são necessários para a captação de recursos de construção de uma obra. Como
trata-se de obra a ser realizada por uma organização de catadores, essa proposta se
justifica pe a necessidade de construção de um centro de triagem organizado e
seguro, para melhor atender a uma utilidade pública; que além de contribuir com o
município no atendimento da Lei 12.305/2010, gerará renda digna às famílias em
situação de vulnerabilidade, incluindo social e produtivamente trabalhadoras e
trabalhadores, geralmente excluídos do mercado formal de trabalho.

9. Objetivo

O objetivo desta proposta é e aborar e aprovar o projeto de construção do centro
de triagem da ACAMARES no município de Sarzedo, a partir de estudo para cálculo
da demanda e estrutura de operação do centro de triagem.

10. P ano de monitoramento

Semente https://semente.espresso-cloud.com/projeto/lYb6H2rfVKAJ8D94/ultim...
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Fase Atividades Meta Meios de
verificação

3.2. E aborar projeto
executivo de
terraplenagem

Projeto executivo de
terraplenagem
e aborado

Projeto e aborado e
emissão de ART/RRT

3.3. E aborar projeto
arquitetônico do
Centro de Triagem

Projeto arquitetônico
e aborado

Projeto e aborado e
emissão de ART/RRT

3.4. E aborar projeto
estrutural do Centro de
Triagem

Projeto estrutural
e aborado

Projeto e aborado e
emissão de ART/RRT

3.5. E aborar projeto
complementar
executivo
hidrossanitário

Projeto
complementar
hidrossanitário
executivo e aborado

Projeto e aborado e
emissão de ART/RRT

3.6. E aborar projeto
complementar
executivo elétrico

Projeto
complementar
elétrico executivo
e aborado

Projeto e aborado e
emissão de ART/RRT

3.7. E aborar projeto
complementar
executivo de drenagem

Projeto
complementar de
drenagem executivo
e aborado

Projeto e aborado e
emissão de ART/RRT

3.8. E aborar projeto
complementar
executivo de energia
so ar fotovoltaica

Projeto
complementar
executivo de energia
so ar fotovoltaica
e aborado

Projeto e aborado e
emissão de ART/RRT

3.9. E aborar projeto
complementar
executivo de SPDA

Projeto
complementar de
SPDA executivo
e aborado

Projeto e aborado e
emissão de ART/RRT

Semente https://semente.espresso-cloud.com/projeto/lYb6H2rfVKAJ8D94/ultim...
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Fase Atividades Meta Meios de
verificação

3.10. E aborar projeto
complementar
executivo de SPCI

Projeto
complementar de
SPCI executivo
e aborado

Projeto e aborado e
emissão de ART/RRT

3.11. E aborar projeto
complementar
executivo
luminotécnico

Projeto
complementar
luminotécnico
executivo e aborado

Projeto e aborado e
emissão de ART/RRT

3.12. Aprovar os
projetos e aborados
junto dos órgãos
responsáveis: Secretaria
de Obras da Prefeitura
de Sarzedo-MG e Corpo
de Bombeiros Militar de
Minas Gerais

Projetos e aborados
submetidos à
aprovação e
aprovados pelos
órgãos responsáveis

Projetos aprovados e
emissão de ART/RRT

3.13. E aborar p anilha
orçamentária de obra
baseada nas p anilhas
SINAPI, SETOP ou
SUDECAP

P anilha e aborada
com valor
orçamentário da obra

P anilha orçamentária
com valor total de
investimento da obra
e emissão ART/RRT

Comentário Anexo Resposta do Proponente

Nenhum resultado encontrado

11. Metodologia

A efetivação desta proposta, cujo objeto é a e aboração e aprovação dos projetos
de construção do centro de triagem da ACAMARES no município de Sarzedo dar-
se-á em três fases. A primeira será a e aboração de levantamento p anialtimétrico e
sondagem do solo, para fins de calcu ar orçamento de todos os projetos, a segunda

Semente https://semente.espresso-cloud.com/projeto/lYb6H2rfVKAJ8D94/ultim...
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envolverá a contratação de empresa tecnicamente capacitada para promover um
estudo conceitual, sobre o qual será definido o espaço organizacional, ayout do
processo produtivo e prévia de indicação dos equipamentos adequados à demanda
de material a ser recebido no futuro centro de triagem. Com os resultados deste
estudo e o audo da sondagem de solo em mãos será contratada empresa, com
capacidade técnica em arquitetura e engenharia, para e aborar os projetos
arquitetônico, estrutural executivo e projetos executivos complementares. A obra
será composta por galpão cercado e coberto para triagem, área coberta para
caçambas de recebimento de vidros e sucatas de ferro, e ainda caçamba de
acúmulo de rejeitos que sobram na etapa de triagem; além de áreas de apoio:
escritório, vestiário, refeitório, banheiros, mini oficina e espaço para oficinas e cursos
voltados para educação ambiental. O centro de triagem será construído em terreno
no Distrito Industrial Benjamim Ferreira Guimarães, cedido pe a prefeitura de
Sarzedo. Sendo, nesta proposta, a e aboração e aprovação, nos órgãos
regu amentares, de todos os projetos constantes no P ano de Monitoramento. A
finalização deste projeto realizar-se-á com a e aboração, revisões e aprovação, nos
órgãos competentes, de todos os projetos executivos, memoriais e p anilhas,
ficando todos eles prontos e aprovados para serem executados.

12. P ano de comunicação

Material produzido Finalidade Quantidade

Texto no site da Prefeitura
Municipal de Sarzedo
apresentando os resultados
do estudo realizado para
construção do centro de
triagem

Informar aos parceiros e
público em geral sobre a
parceria com o MPMG,
dando informações sobre o
estudo realizado e a
e aboração do projeto de
construção do centro de
triagem.

1 Comentar

Comentário Anexo Resposta do Proponente

Nenhum resultado encontrado

13. Cronograma

Fases Atividades
Periodo de execução (mês)

1 2 3 4 5 6

Semente https://semente.espresso-cloud.com/projeto/lYb6H2rfVKAJ8D94/ultim...
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Fases Atividades
Periodo de execução (mês)

1 2 3 4 5 6

1. Produção de estudo e
acompanhamento na
e aboração do projeto
arquitetônico do Centro
de Triagem de Sarzedo

1.1. Estudo conceitual para
definição de espaço
organizacional, ayout de
processo produtivo e prévia
de indicação dos
equipamentos adequados à
demanda de material a ser
recibido no futuro galpão

1.2. Acompanhamento/
monitoramento da
e aboração do projeto
arquitetônico a ser
e aborado por empresa de
engenharia e arquitetura

2.Levantamento
P anialtimétrico e Estudo
de Sondagem do solo

2.1. Realizar o levantamento
p anialtimétrico e e aborar
Mapa de localização e Mapa
de Declividade

2.2. Executar sondagem para
estudo do solo

3.E aboração e aprovação
de projetos de
construção

3.1. E aborar projeto
executivo de drenagem
pluvial do terreno

3.2. E aborar projeto
executivo de terraplenagem

3.3. E aborar projeto
arquitetônico do Centro de
Triagem

3.4. E aborar projeto
estrutural do Centro de
Triagem

Semente https://semente.espresso-cloud.com/projeto/lYb6H2rfVKAJ8D94/ultim...
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Fases Atividades
Periodo de execução (mês)

1 2 3 4 5 6

3.5. E aborar projeto
complementar executivo
hidrossanitário

3.6. E aborar projeto
complementar executivo
elétrico

3.7. E aborar projeto
complementar executivo de
drenagem

3.8. E aborar projeto
complementar executivo de
energia so ar fotovoltaica

3.9. E aborar projeto
complementar executivo de
SPDA

3.10. E aborar projeto
complementar executivo de
SPCI

3.11. E aborar projeto
complementar executivo
luminotécnico

3.12. Aprovar os projetos
e aborados junto dos órgãos
responsáveis: Secretaria de
Obras da Prefeitura de
Sarzedo-MG e Corpo de
Bombeiros Militar de Minas
Gerais

3.13. E aborar p anilha
orçamentária de obra
baseada nas p anilhas

Semente https://semente.espresso-cloud.com/projeto/lYb6H2rfVKAJ8D94/ultim...
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Fases Atividades
Periodo de execução (mês)

1 2 3 4 5 6
SINAPI, SETOP ou SUDECAP

Materiais produzidos
Periodo de execução (mês)

1 2 3 4 5 6

Texto no site da Prefeitura Municipal de Sarzedo
apresentando os resultados do estudo realizado para
construção do centro de triagem

14. Equipe responsável pelo projeto

Quantidade Cargo Formação /
Experiência

Carga
horária
semanal
(horas)

Tipo de
vínculo

1 Coordenação de projeto

Profissional
com mínimo
Ensino
Médio, que
tenha
convivência
com
catadoras e
catadores e
experiência
com a
coordenação
de projetos
em
organização
de catadores

20 CLT

1 Apoio técnico na gestão do projeto,
na construção de re atórios e na
prestação de contas

Profissional
com ensino
superior,
experiência
em gestão
de contratos
e serviços

20 PJ

Semente https://semente.espresso-cloud.com/projeto/lYb6H2rfVKAJ8D94/ultim...
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Quantidade Cargo Formação /
Experiência

Carga
horária
semanal
(horas)

Tipo de
vínculo

contábeis
básicos

Comentário Anexo Resposta do Proponente

Nenhum resultado encontrado

15. Informações complementares

As informações complementares serão descritas em forma de itens: 1) A matrícu a
do terreno destinado para a construção do Centro de Triagem é a matrícu a de todo
o terreno que deu origem a  Distrito  Industrial  Benjamim Ferreira  Guimarães.  2)
Atualmente a ACAMARES funciona em galpão alugado e muito pequeno, de forma
que o potencial de melhoria da coleta seletiva não é totalmente explorado. 3) Com
a construção do centro de triagem será possível aumentar o número de catadoras e
catadores  e  a  renda  mensal.  4)  4)  O  terreno  para  o  qual  serão  e aborados  os
projetos  foi  cedido  pe a  Prefeitura  de  Sarzedo,  no  Distrito  Industrial  Benjamim
Ferreira Guimarães, cujo polígono pode ser acessado em: https://www.google.com/
maps/d/edit?mid=1p7NPu3vby_9NBLaGx3F5qpvdi1MZbKY&usp=sharing

Semente https://semente.espresso-cloud.com/projeto/lYb6H2rfVKAJ8D94/ultim...
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Semente https://semente.espresso-cloud.com/projeto/lYb6H2rfVKAJ8D94/ultim...
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1. Despesas indiretas

Subtotal de despesas indiretas

Estimativa de gastos mensais R$ 0,00

Mês 1 R$ 0,00

Mês 2 R$ 0,00

Mês 3 R$ 0,00

Mês 4 R$ 0,00

Mês 5 R$ 0,00

Mês 6 R$ 0,00

Total R$ 0,00

Contrapartida R$ 0,00

Semente https://semente.espresso-cloud.com/projeto/lYb6H2rfVKAJ8D94/ultim...
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Estimativa de gastos mensais R$ 5.107,67

Mês 1 R$ 5.107,67

Mês 2 R$ 5.107,67

Mês 3 R$ 5.107,67

Mês 4 R$ 5.107,67

Mês 5 R$ 5.107,67

Mês 6 R$ 5.107,67

Total R$ 30.646,02

Contrapartida R$ 0,00

Semente https://semente.espresso-cloud.com/projeto/lYb6H2rfVKAJ8D94/ultim...
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Estimativa de gastos mensais R$ 2.856,90

Mês 1 R$ 2.856,90

Mês 2 R$ 2.856,90

Mês 3 R$ 2.856,90

Mês 4 R$ 2.856,90

Mês 5 R$ 2.856,90

Mês 6 R$ 2.856,90

Total R$ 17.141,40

Contrapartida R$ 0,00

Semente https://semente.espresso-cloud.com/projeto/lYb6H2rfVKAJ8D94/ultim...
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Contrapartida R$ 0,00

Subtotal de despesas gerais

Estimativa de gastos mensais R$ 0,00

Mês 1 R$ 21.513,33

Mês 2 R$ 25.119,33

Mês 3 R$ 18.790,00

Mês 4 R$ 32.300,00

Mês 5 R$ 31.243,99

Mês 6 R$ 12.830,67

Total R$ 141.797,32

Contrapartida R$ 0,00

Semente https://semente.espresso-cloud.com/projeto/lYb6H2rfVKAJ8D94/ultim...
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5. Eventos

Subtotal de eventos

Estimativa de gastos mensais R$ 0,00

Mês 1 R$ 0,00

Mês 2 R$ 0,00

Mês 3 R$ 0,00

Mês 4 R$ 0,00

Mês 5 R$ 0,00

Mês 6 R$ 0,00

Total R$ 0,00

Contrapartida R$ 0,00

Semente https://semente.espresso-cloud.com/projeto/lYb6H2rfVKAJ8D94/ultim...
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6. Comunicação

Subtotal de comunicação

Estimativa de gastos mensais R$ 0,00

Mês 1 R$ 0,00

Mês 2 R$ 0,00

Mês 3 R$ 0,00

Mês 4 R$ 0,00

Mês 5 R$ 0,00

Mês 6 R$ 0,00

Total R$ 0,00

Contrapartida R$ 0,00

Semente https://semente.espresso-cloud.com/projeto/lYb6H2rfVKAJ8D94/ultim...
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Estimativa de gastos mensais R$ 113,60

Mês 1 R$ 113,60

Mês 2 R$ 113,60

Mês 3 R$ 113,60

Mês 4 R$ 113,60

Mês 5 R$ 113,60

Mês 6 R$ 323,45

Total R$ 891,45

Contrapartida R$ 0,00

Semente https://semente.espresso-cloud.com/projeto/lYb6H2rfVKAJ8D94/ultim...
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8. Materiais e equipamentos

Subtotal de materiais e equipamentos

Estimativa de gastos mensais R$ 0,00

Mês 1 R$ 0,00

Mês 2 R$ 0,00

Mês 3 R$ 0,00

Mês 4 R$ 0,00

Mês 5 R$ 0,00

Mês 6 R$ 0,00

Total R$ 0,00

Contrapartida R$ 0,00

Semente https://semente.espresso-cloud.com/projeto/lYb6H2rfVKAJ8D94/ultim...
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9. PDO

Subtotal de PDO

Estimativa de gastos mensais R$ 0,00

Mês 1 R$ 0,00

Mês 2 R$ 0,00

Mês 3 R$ 0,00

Mês 4 R$ 0,00

Mês 5 R$ 0,00

Mês 6 R$ 0,00

Total R$ 0,00

Contrapartida R$ 0,00

Semente https://semente.espresso-cloud.com/projeto/lYb6H2rfVKAJ8D94/ultim...
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Total de despesas

Mês 1 Mês 2 Mês 3 Mês 4 Mês 5 Mês 6 Total

R$ 29.591,50 R$ 33.197,50 R$ 26.868,17 R$ 40.378,17 R$ 39.322,16 R$ 21.118,69 R$ 1

1. Despesas indiretas R$ 0,00 0.00%

2. Pessoal R$ 30.646,02 16.09%

3. Encargos sociais R$ 17.141,40 9.00%

4. Despesas gerais R$ 141.797,32 74.44%

5. Eventos R$ 0,00 0.00%

6. Comunicação R$ 0,00 0.00%

7. Impostos e tarifas R$ 891,45 0.47%

8. Materiais e equipamentos R$ 0,00 0.00%

9. PDO R$ 0,00 0.00%

Total R$ 190.476,19 100%

Semente https://semente.espresso-cloud.com/projeto/lYb6H2rfVKAJ8D94/ultim...
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